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LEI N2.  52.  

 

Orça a Receita e fixa a Dearesa 

para o exercicio de 1.966. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, e eu, em seu nome, ' 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - A Receita do Município de Frei Inocancio, para,' 

o exercido, de 1.966, 	orçada em $40.500.000,00  (quarenta milhões e 

quinhentos mil cruzeiros), de acordo com a seguinte discriminação: 

Art. 22 - Fira o Chefe do Poder Executivo, autorizado a ré 

alizar operaçes de créditos por antecipaço da receita, bem como abrir cr 

ditos, suplementares a dotações orçamentárias do presente orçamento até 	o 

limite de 50% (cinquenta por cento) respectivamente. 

Art. 9 - Revogam-se as disposiç6es em contrario entrara a 

presente lei em vigor a partir de 12  (primeiro) de janeiro de 1.966. 

Cara Municipal de Frei Inocncio, 25  de outubro de 1.96 6. 

R) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 

a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 
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